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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45501
69

23/01/2017 15:41 Petição Inicial Petição Inicial

45501
83

23/01/2017 15:41 Josemar Pinto da Silva - DPVAT INVALIDEZ Petição Inicial

45501
97

23/01/2017 15:41 Procuração e declaração Procuração

45502
22

23/01/2017 15:41 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -
Impressão

Documento de Identificação

45502
36

23/01/2017 15:41 01A - Docs do hospital Documento de Comprovação

45502
53

23/01/2017 15:41 01B - Docs do hospital Documento de Comprovação

45502
66

23/01/2017 15:41 02A - Docs do hospital Documento de Comprovação

45502
85

23/01/2017 15:41 02B - Docs do hospital Documento de Comprovação

45502
98

23/01/2017 15:41 03 - Docs do hospital Documento de Comprovação

45503
17

23/01/2017 15:41 Atestados médicos Documento de Comprovação

47981
30

14/02/2017 18:32 Despacho Despacho

10543
739

23/02/2018 11:54 Intimação Intimação

12899
379

07/06/2018 20:32 Petição Petição

12899
385

07/06/2018 20:32 Manifesta nos autos Petição

12899
388

07/06/2018 20:32 Comprovante de residência Documento de Comprovação

16093
419

10/10/2018 14:53 Despacho Despacho

16131
468

11/10/2018 11:43 Citação Citação

16131
469

11/10/2018 11:43 Intimação Intimação



18333
146

12/12/2018 10:43 Petição Inicial Petição

18333
606

12/12/2018 10:43 CONTESTACAO JOSEMAR PINTO DA SILVA Contestação

18333
237

12/12/2018 10:43 PROCESSO ADMINISTRATIVO Outros documentos

18333
251

12/12/2018 10:43 SUBSTABELECIMENTO Outros documentos

18333
260

12/12/2018 10:43 CARTA DE PREPOSIÇÃO Outros documentos

18333
279

12/12/2018 10:43 KIT SEGURADOR LIDER - ATUALIZADO Outros documentos

18390
976

13/12/2018 11:26 Petição Petição

18391
049

13/12/2018 11:26 Informar que Não tem Interesse em Acordo Requer
Prova Oral - Josemar Pinto da Silva

Petição

18391
473

13/12/2018 11:29 Petição Petição

18391
515

13/12/2018 11:29 Informar que Não tem Interesse em Acordo Requer
Prova Pericial - Josemar Pinto da Silva

Petição

18395
027

13/12/2018 12:01 TERMO DE AUDIÊNCIA TERMO DE AUDIÊNCIA

18414
580

13/12/2018 15:43 TERMO DE AUDIÊNCIA TERMO DE AUDIÊNCIA

18414
608

13/12/2018 15:43 TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
ASSINADO PELAS PARTES

TERMO DE AUDIÊNCIA

31821
188

14/08/2019 18:06 Petição Petição

31821
223

14/08/2019 18:06 PET ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS Petição



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
COMERCIAL DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA

 

 

 

 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

 

 

 

 

JOSEMAR PINTO DA SILVA (conhecido por  brasileiro, solteiro, pintor, portador da CarteiraNEGO),
de Identidade n.º 14758829 47, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 659.814.131-15, nascido em 16 de
Outubro de 1976, natural de Pindobaçu (BA), filho de Benício Gomes da Silva e Maria Pinto Ramos,
residente à Rua Umburanas, n.° 58, bairro Vila dos Sonhos, Município de Campo Formoso (BA), por
advogados (procuração anexa), com  escritório à Rua Carneiro Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural,
Campo Formoso (BA), Praça Zózimo Amâncio de Araújo, n.° 164, bairro Centro, Grosso (BA) e Praça da
Bandeira, n.° 254, bairro Centro, Município de Saúde (BA), locais onde recebem comunicados e

 intimações, vem, com respeito, perante Vossa Excel , com base noência Decreto-Lei n.° 73, de 21 de
novembro de 1966, Lei Federal n.° 6.194, de 19 de Dezembro de 1974 e demais dispositivos legais
inerentes à espécie, interpor

 

AÇÃO DE COBRANÇA

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 09.248.608/0001-04, sita à Rua Senador Dantas, n.º 74,

 bairro Centro, 5º andar, Município do Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-205, aduzindo, para tanto, as
 para, ao final, requerer.motivações fáticas e de Direito a seguir

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
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  Exa., tem que se levar em conta o fato de que o Suplicante faz jus à                                   Ab initio,
concessão dos benefícios da  vez que, pessoa inválida, com problemasAssistência Judiciária Gratuita,
de saúde, inválido, não tem condições de arcar com o pagamento das custas processuais e de honorários
de advogado sem prejuízo de sua mantença e de sua família, como bem declara em documento que
escolta a presente peça processual.

 

FATOS

 

 O Suplicante, Exa., como bem faz prova a documentação em anexo, foi vítima de                                  
acidente automobilístico que o deixou inválido e, via de conseqüência, faz jus ao recebimento de seguro
DPVAT em sua totalidade, qual seja, na quantia de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta
reais).

 

 Ocorre, Exa., que o Suplicante, apesar de ter recebido missiva de que receberia                                  
indenização de seguro DPVAT por invalidez, o mesmo recebeu quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil,
setecentos e vinte e cinco reais), inerente a processo de sinistro n.° 3150690323, valor este muito aquém
do estabelecido em Lei, ou mesmo o anunciado pelos próprios Suplicados.

 

 Desta forma, Exa., o Suplicante se insurge contra o posicionamento dos Suplicados,                                  
em especial por guerrear o recebimento da totalidade do seguro ao qual faz jus, isso com a incidência dos
juros e correções legais e inerentes à espécie, como bem reza a lei.

 

DIREITO

 

 Aqui, Exa., é bem oportuno se ter em vista o quanto exposto pelo Advogado                                  
gaúcho, Dr. Cristiano Borges Castilhos, em artigo intitulado “  : a alteração legislativa e oSeguro DPVAT

, o qual serve de norte para o tratamento da presente.fim da controvérsia  o valor da indenização.”sobre

 

 O Decreto-Lei n.° 73, de 21 de novembro de 1966, disciplina as operações de                                  
seguros privados realizadas no País. Não obstante as inúmeras alterações e revogações de seu texto, ainda
é a Lei especial que vige e delibera de forma mais abrangente  sobre as operações securitárias no Brasil.
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 Entre as diversas determinações do Decreto-Lei consta a enumeração dos seguros                                  
obrigatórios, destacados no art. 20 da norma. Estes seguros obrigatórios são instituídos por Lei e têm
contratação compulsória, com o intuito de proteção da população.

 

 Entre os seguros legalmente obrigatórios está o                                     Seguro de Danos Pessoais Causados
    por Veículos Automotores de Via Terrestre, habitualmente chamado de seguro DPVAT. Este seguro

indeniza as vítimas de acidentes causados por veículos automotores nas vias terrestres, caracterizando-o
  como um seguro de caráter eminentemente social.

 

 O                                     DPVAT foi instituído pela Lei Federal n.° 6.194, de 19 de Dezembro de 1974,
que estabeleceu diferentes coberturas para as pessoas vitimadas por acidentes, quais sejam: indenização
por morte, indenização por invalidez permanente e reembolso das despesas de assistência médica e
suplementares.

 

 Assim, Exa., se torna clarividente vinculação da acerca dos valores das indenizações                                  
para os casos de morte ou invalidez permanente e a quantia máxima reembolsável de despesas médicas e
suplementares, ao salário mínimo:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguroestabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de morte;

b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de invalidez
permanente;

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

 Por sua vez, o entendimento do Suplicante se encontra consolidado nos julgados                                  
que doravante são transcritos:

“TJSP - Apelação Sem Revisão: SR 1094110000 SP

Relator(a): Walter Zeni

Julgamento: 05/02/2009

Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado

Publicação: 20/02/2009

Seguro Obrigatório - Dpvat - Invalidez

- Cobrança - Diferença de indenização - Ação julgada procedente - Pagamento de valor inferior aos
salários mínimos previstos na legislação - Inadmissibilidade - Quitação outorgada que não afasta
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obrigação de pagar a diferença - Art.  da Lei /74, que não foi revogado pelas Leis /75 e 3o 6.194 6.205
/77 - Dispositivo constitucional ( /T, inc. IV)não afrontado - Perda do membro superior direito -6.423 CF

Graduação da indenização de acordo com a lesão causada e o grau de incapacidade - Possibilidade,
ante a ausência de perícia judicial - Correção monetária - Incidência a partir do pagamento
administrativo e não do ajuizamento da ação - Honorários de advogado - Redução - Admissibilidade -
Inteligência do art. ,  do . O art  da Lei n  , de 1974, ao20 parágrafo 3o Código de Processo Civil 3o 6 194
fixar os valores indenizatórios em salários mínimos, presta-se apenas à determinação do valor da
indenização devida Serve de simples parâmetro para se estabelecer a quantia certa que não se confunde
com índice de reajuste, daí porque sua exigência não encontra vedação em lei posterior. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.” (grifo nosso)

 

Da mesma forma:

“TJSP - Apelação Sem Revisão: SR 1220359002 SP

Relator(a): Silvia Rocha Gouvêa

Julgamento: 27/01/2009

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

Publicação: 12/02/2009

Ementa

- A quitação só compreende o valor efetivamente recebido - Procedente é o pedido para receber
indenização decorrente de seguro obrigatório, cuja base é equivalente a quarenta salários mínimos,
como estabelece o art  da Lei nº  , de 19 de dezembro de 1974, que não foi revogado por leis3o 6 194
posteriores nem confronta preceito constitucional - O art. , inc. , da  veda7o IV Constituição Federal
apenas a pretensão de fazer das elevações futuras do salário mínimo índice de atualização da
indenização fixada - Atestada a invalidez parcial por perícia médica oficial não faz jus o beneficiário ao
recebimento do total da indenização securitária, reservada para incapacidade total - Correção
monetária incide desde o dia em que deveria ter sido feito o pagamento, porque há ilícito contratual
Recurso parcialmente provido.” (grifo nosso)

 

Não menos distante se tem o julgado:

“TJSP - Apelação Sem Revisão: SR 1212654006 SP

Relator(a): Silvia Rocha Gouvêa

Julgamento: 11/11/2008

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado

Publicação: 24/11/2008

Ementa

- Procedente é o pedido para receber indenização decorrente de seguro obrigatório, cuja base é
equivalente a quarenta salários mínimos, como estabelece o art  da Lei nº  194. de 19 de dezembro de3o 6
1974, que não foi revogado por leis posteriores nem confronta preceito constitucional - O art , inc ,7º IV
da  veda apenas a pretensão de fazer das elevações futuras do salário mínimo índiceConstituição Federal
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de atualização da indenização fixada - Atestada a invahdez total por perícia médica oficial, o autor faz
jus ao recebimento do total da indenização secuntána, reservada para tal incapacidade, ainda que seja
outra a porcentagem atribuída pela tabela da Susep - Recurso não provido.” (grifo nosso)

 

 Por tal esteio, Exa., o Suplicante pleiteia o recebimento do que lhe é devido, com a                                  
incidência de todos os encargos legais.

PEDIDOS

 

  Douto Juiz, restando claro o direito do Suplicante, requer-se:                                   Ex positis,

a)    seja concedido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita;

b)    determinar a citação dos Suplicados na forma de Lei;

c)     determinar que os Suplicados juntem aos presentes autos cópia do processo de sinistro n.º
3150690323, inerente ao pedido do Suplicante, no escopo de o mesmo servir para instrução do presente
feito;

d)    que o Suplicado seja condenados ao ônus de sucumbência, em especial no pagamento das custas
processuais assim como dos honorários advocatícios em percentual correspondente a 20% (vinte por
cento) do valor da causa, consoante previsto n   o caput e alíneas do  § 3º do art. 85 do Novo Código de

;Processo Civil

e)    requer, no mérito, que seja  a presente ação para queJULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE
o Suplicado pague todo o valor devido ao Suplicante inerente a cota de Lei de seguro DPVAT por
invalidez, com incidência de juros e correção de Lei, como de fato e de Direito.

 

 Provar-se-á o alegado por todo meio de prova em Direito admitido, em especial por                                  
depoimento de testemunhas (rol oportuno), assim como por meio de documentos que acompanham a
presente peça, protestando pela juntada de outros que se mostrem eventualmente necessários para o
julgamento da demanda, inclusive protestando por prova pericial, acaso esta se mostre necessária.

 

 Dá à causa valor de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais).                                  

 

 Nestes termos, com documentos anexos,                                  

 Pede e espera deferimento.                                  

 Campo Formoso (BA), 23 de Janeiro de 2017.                                  
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ANICIO ROCHA

OAB/BA n.º 18.485
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Rua Carneiro Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural, Município de Campo Formoso (BA) – Tel(fax).: 74-36452829 
Praça Zózimo Amâncio de Araújo, n.º 164, bairro Centro, Município de Capim Grosso (BA) – Tel(fax).: 74-36512857 

Praça da Bandeira, n.º 254, bairro Centro, Município de Saúde (BA) 
E-mail: rocha-advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA 

COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA 

 

 

 

 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

 

 

 

 

JOSEMAR PINTO DA SILVA (conhecido por NEGO), brasileiro, solteiro, pintor, portador da Carteira de Identidade 

n.º 14758829 47, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 659.814.131-15, nascido em 16 de Outubro de 1976, natural 

de Pindobaçu (BA), filho de Benício Gomes da Silva e Maria Pinto Ramos, residente à Rua Umburanas, n.° 58, bairro 

Vila dos Sonhos, Município de Campo Formoso (BA), por advogados (procuração anexa), com escritório à Rua Carneiro 

Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural, Campo Formoso (BA), Praça Zózimo Amâncio de Araújo, n.° 164, bairro Centro, 

Grosso (BA) e Praça da Bandeira, n.° 254, bairro Centro, Município de Saúde (BA), locais onde recebem comunicados 

e intimações, vem, com respeito, perante Vossa Excelência, com base no Decreto-Lei n.° 73, de 21 de novembro de 

1966, Lei Federal n.° 6.194, de 19 de Dezembro de 1974 e demais dispositivos legais inerentes à espécie, interpor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 09.248.608/0001-04, sita à Rua Senador Dantas, n.º 74, bairro Centro, 5º andar, Município do 

Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-205, aduzindo, para tanto, as motivações fáticas e de Direito a seguir para, ao final, 

requerer. 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

   Ab initio, Exa., tem que se levar em conta o fato de que o Suplicante faz jus à concessão 

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que, pessoa inválida, com problemas de saúde, inválido, não 

tem condições de arcar com o pagamento das custas processuais e de honorários de advogado sem prejuízo de sua 

mantença e de sua família, como bem declara em documento que escolta a presente peça processual. 

 

FATOS 

 

   O Suplicante, Exa., como bem faz prova a documentação em anexo, foi vítima de acidente 

automobilístico que o deixou inválido e, via de conseqüência, faz jus ao recebimento de seguro DPVAT em sua 

totalidade, qual seja, na quantia de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais). 

 

   Ocorre, Exa., que o Suplicante, apesar de ter recebido missiva de que receberia indenização 

de seguro DPVAT por invalidez, o mesmo recebeu quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco 
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Rua Carneiro Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural, Município de Campo Formoso (BA) – Tel(fax).: 74-36452829 
Praça Zózimo Amâncio de Araújo, n.º 164, bairro Centro, Município de Capim Grosso (BA) – Tel(fax).: 74-36512857 

Praça da Bandeira, n.º 254, bairro Centro, Município de Saúde (BA) 
E-mail: rocha-advocacia@hotmail.com 

reais), inerente a processo de sinistro n.° 3150690323, valor este muito aquém do estabelecido em Lei, ou mesmo o 

anunciado pelos próprios Suplicados. 

 

   Desta forma, Exa., o Suplicante se insurge contra o posicionamento dos Suplicados, em 

especial por guerrear o recebimento da totalidade do seguro ao qual faz jus, isso com a incidência dos juros e 

correções legais e inerentes à espécie, como bem reza a lei. 

 

DIREITO 

 

   Aqui, Exa., é bem oportuno se ter em vista o quanto exposto pelo Advogado gaúcho, Dr. 

Cristiano Borges Castilhos, em artigo intitulado “Seguro DPVAT: a alteração legislativa e o fim da controvérsia sobre o 

valor da indenização.”, o qual serve de norte para o tratamento da presente. 

 

   O Decreto-Lei n.° 73, de 21 de novembro de 1966, disciplina as operações de seguros 

privados realizadas no País. Não obstante as inúmeras alterações e revogações de seu texto, ainda é a Lei especial que 

vige e delibera de forma mais abrangente sobre as operações securitárias no Brasil. 

 

   Entre as diversas determinações do Decreto-Lei consta a enumeração dos seguros 

obrigatórios, destacados no art. 20 da norma. Estes seguros obrigatórios são instituídos por Lei e têm contratação 

compulsória, com o intuito de proteção da população. 

 

   Entre os seguros legalmente obrigatórios está o Seguro de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, habitualmente chamado de seguro DPVAT. Este seguro indeniza as vítimas de 

acidentes causados por veículos automotores nas vias terrestres, caracterizando-o como um seguro de caráter 

eminentemente social. 

 

   O DPVAT foi instituído pela Lei Federal n.° 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, que 

estabeleceu diferentes coberturas para as pessoas vitimadas por acidentes, quais sejam: indenização por morte, 

indenização por invalidez permanente e reembolso das despesas de assistência médica e suplementares. 

 

   Assim, Exa., se torna clarividente vinculação da acerca dos valores das indenizações para os 

casos de morte ou invalidez permanente e a quantia máxima reembolsável de despesas médicas e suplementares, ao 

salário mínimo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de morte; 

b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - no caso de invalidez 

permanente; 

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

   Por sua vez, o entendimento do Suplicante se encontra consolidado nos julgados que 

doravante são transcritos: 

“TJSP - Apelação Sem Revisão: SR 1094110000 SP 

Relator(a): Walter Zeni 
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Rua Carneiro Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural, Município de Campo Formoso (BA) – Tel(fax).: 74-36452829 
Praça Zózimo Amâncio de Araújo, n.º 164, bairro Centro, Município de Capim Grosso (BA) – Tel(fax).: 74-36512857 

Praça da Bandeira, n.º 254, bairro Centro, Município de Saúde (BA) 
E-mail: rocha-advocacia@hotmail.com 

Julgamento: 05/02/2009 

Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado 

Publicação: 20/02/2009  

Seguro Obrigatório - Dpvat - Invalidez  

- Cobrança - Diferença de indenização - Ação julgada procedente - Pagamento de valor inferior aos 

salários mínimos previstos na legislação - Inadmissibilidade - Quitação outorgada que não afasta 

obrigação de pagar a diferença - Art. 3o da Lei 6.194/74, que não foi revogado pelas Leis 6.205/75 e 

6.423/77 - Dispositivo constitucional (CF/T, inc. IV)não afrontado - Perda do membro superior direito - 

Graduação da indenização de acordo com a lesão causada e o grau de incapacidade - Possibilidade, ante 

a ausência de perícia judicial - Correção monetária - Incidência a partir do pagamento administrativo e 

não do ajuizamento da ação - Honorários de advogado - Redução - Admissibilidade - Inteligência do art. 

20, parágrafo 3o do Código de Processo Civil. O art 3o da Lei n 6 194, de 1974, ao fixar os valores 

indenizatórios em salários mínimos, presta-se apenas à determinação do valor da indenização devida 

Serve de simples parâmetro para se estabelecer a quantia certa que não se confunde com índice de 

reajuste, daí porque sua exigência não encontra vedação em lei posterior. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.” (grifo nosso) 

 

Da mesma forma: 

“TJSP - Apelação Sem Revisão: SR 1220359002 SP 

Relator(a): Silvia Rocha Gouvêa 

Julgamento: 27/01/2009 

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado 

Publicação: 12/02/2009 

Ementa 

- A quitação só compreende o valor efetivamente recebido - Procedente é o pedido para receber 

indenização decorrente de seguro obrigatório, cuja base é equivalente a quarenta salários mínimos, 

como estabelece o art 3o da Lei nº 6 194, de 19 de dezembro de 1974, que não foi revogado por leis 

posteriores nem confronta preceito constitucional - O art. 7o, inc. IV, da Constituição Federal veda 

apenas a pretensão de fazer das elevações futuras do salário mínimo índice de atualização da 

indenização fixada - Atestada a invalidez parcial por perícia médica oficial não faz jus o beneficiário ao 

recebimento do total da indenização securitária, reservada para incapacidade total - Correção monetária 

incide desde o dia em que deveria ter sido feito o pagamento, porque há ilícito contratual Recurso 

parcialmente provido.” (grifo nosso) 

 

Não menos distante se tem o julgado: 

“TJSP - Apelação Sem Revisão: SR 1212654006 SP  

Relator(a): Silvia Rocha Gouvêa 

Julgamento: 11/11/2008 

Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado 

Publicação: 24/11/2008  

Ementa 

- Procedente é o pedido para receber indenização decorrente de seguro obrigatório, cuja base é 

equivalente a quarenta salários mínimos, como estabelece o art 3o da Lei nº 6 194. de 19 de dezembro 

de 1974, que não foi revogado por leis posteriores nem confronta preceito constitucional - O art 7º, inc 

IV, da Constituição Federal veda apenas a pretensão de fazer das elevações futuras do salário mínimo 

índice de atualização da indenização fixada - Atestada a invahdez total por perícia médica oficial, o autor 

faz jus ao recebimento do total da indenização secuntána, reservada para tal incapacidade, ainda que 

seja outra a porcentagem atribuída pela tabela da Susep - Recurso não provido.” (grifo nosso) 

 

   Por tal esteio, Exa., o Suplicante pleiteia o recebimento do que lhe é devido, com a 

incidência de todos os encargos legais. 
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Rua Carneiro Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural, Município de Campo Formoso (BA) – Tel(fax).: 74-36452829 
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Praça da Bandeira, n.º 254, bairro Centro, Município de Saúde (BA) 
E-mail: rocha-advocacia@hotmail.com 

PEDIDOS 

 

   Ex positis, Douto Juiz, restando claro o direito do Suplicante, requer-se: 

a) seja concedido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita; 

b) determinar a citação dos Suplicados na forma de Lei; 

c) determinar que os Suplicados juntem aos presentes autos cópia do processo de sinistro 

n.º 3150690323, inerente ao pedido do Suplicante, no escopo de o mesmo servir para 

instrução do presente feito; 

d) que o Suplicado seja condenados ao ônus de sucumbência, em especial no pagamento 

das custas processuais assim como dos honorários advocatícios em percentual 

correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da causa, consoante previsto no caput 

e alíneas do § 3º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil; 

e) requer, no mérito, que seja JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação 

para que o Suplicado pague todo o valor devido ao Suplicante inerente a cota de Lei de 

seguro DPVAT por invalidez, com incidência de juros e correção de Lei, como de fato e 

de Direito. 

 

   Provar-se-á o alegado por todo meio de prova em Direito admitido, em especial por 

depoimento de testemunhas (rol oportuno), assim como por meio de documentos que acompanham a presente peça, 

protestando pela juntada de outros que se mostrem eventualmente necessários para o julgamento da demanda, 

inclusive protestando por prova pericial, acaso esta se mostre necessária. 

 

   Dá à causa valor de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais). 

 

   Nestes termos, com documentos anexos, 

   Pede e espera deferimento. 

   Campo Formoso (BA), 23 de Janeiro de 2017. 

 

ANICIO ROCHA 

OAB/BA n.º 18.485 
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D E S PA C H O

Intime-se o autor, por advogado, para juntar comprovante de endereço do autor, em 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Campo Formoso, 14 de fevereiro de 2017.

Francisco Pereira de Morais

Juiz de direito
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D E S PA C H O

Intime-se o autor, por advogado, para juntar comprovante de endereço do autor, em 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Campo Formoso, 14 de fevereiro de 2017.

Francisco Pereira de Morais

Juiz de direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA

 

 

 

 

 

 

Processo n.° 8000087-80.2017.805.0041

 

 

 

 

 

 

 JOSEMAR PINTO DA SILVA                                    vem, mui respeitosamente, nos autos em epígrafe,
perante V. Exa., em atenção ao despacho de ID 4798130, esclarecer que, quando do sinistro sofrido,
morava em outro Estado da Federação, porém, atualmente, reside com sua genitora no endereço
declinado na exordial juntamente com seus genitores e irmão que possui problemas mentais, razão
pela qual requer a juntada de comprovante de residência em anexo, reiterando a exordial em todos
os seus termos, aguardando o prosseguimento do feito na forma da Lei.

 

 Nestes termos, com documento anexo,                                  

 Pede e espera deferimento.                                  

 Campo Formoso (Ba), 07 de Junho de 2018.                                  

 

ANICIO ROCHA

OAB/BA n.° 18.485
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E-mail: rocha-advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL 

DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA 

 

 

 

 

 

 

Processo n.° 8000087-80.2017.805.0041 

 

 

 

 

 

 

   JOSEMAR PINTO DA SILVA vem, mui respeitosamente, nos autos em epígrafe, perante V. 

Exa., em atenção ao despacho de ID 4798130, esclarecer que, quando do sinistro sofrido, morava em outro 

Estado da Federação, porém, atualmente, reside com sua genitora no endereço declinado na exordial 

juntamente com seus genitores e irmão que possui problemas mentais, razão pela qual requer a juntada 

de comprovante de residência em anexo, reiterando a exordial em todos os seus termos, aguardando o 

prosseguimento do feito na forma da Lei. 

 

   Nestes termos, com documento anexo, 

   Pede e espera deferimento. 

   Campo Formoso (Ba), 07 de Junho de 2018. 

 

ANICIO ROCHA 

OAB/BA n.° 18.485 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CAMPO FORMOSO

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO Nº 8000087-80.2017.8.05.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSEMAR PINTO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 do CPC.

Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo Sessão de Conciliação e Mediação para o
 atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.dia 13/12/2018, às 09:45 hs,

Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação
supra-designada (art. 334,  , CPC).caput

Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).

Intime-se o autor para comparecer, por seu patrono.

ATRIBUO AO PRESENTE DESPACHO FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO.

Campo Formoso, 10 de outubro de 2018.

GEYSA ROCHA MENEZES

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BAHIA

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS

Fórum Des. Adolfo Leitão Guerra

Praça Dois de Julho, s/nº - Campo Formoso – Bahia

CEP – 44790-000 - Fone/Fax(74) 3645-1459; 3645-2001

cformoso1vcivel@tjba.jus.br

 

PROC. Nº. 8000087-80.2017.8.05.0041

AUTOR: JOSEMAR PINTO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço:  Rua Senador Dantas, n.º 74, bairro Centro, 5º andar, Município do Rio de Janeiro (RJ), CEP:
20.031-205,

Provimento Conjunto n° CGJ/CCI-06/2016 e Portaria nº 03/2017, proferida pelo(a) MM Juiz(a)
desta comarca de Campo Formoso - BA

CARTA DE INTIMAÇÃO

De Ordem do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). , Juiz(a) de Direito da Vara dosGeysa Rocha Menezes
Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais da Comarca de Campo Formoso–Bahia, pela

, com sede no endereço acima especificado, presente fica a parte ré INTIMADO(A), através de seu/sua
, para tomar conhecimento da presente ação e integrar a relação processual, podendorepresentante legal

acessá-la através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por meio do PJE - Processo Judicial
Eletrônico.    Devendo comparecer à audiência de conciliação ora designada para o dia 13 de

  Dezembro de 2018 , ÀS 09:45HORAS, na sala de audiências do Fórum desta Comarca de Campo
 Tudo conforme Despacho/ Decisão com FORÇA DE MANDADO/ CARTA DEFormoso/BA.

CITAÇÃO anexo(a). Eu, Senilde Batista Soares, a digitei.

Campo Formoso/ BA, 11 de outubro de 2018.

GEYSA ROCHA MENEZES

JUÍZA DE DIREITO

Autorizada através do PROVIMENTO CONJUNTO Nº CGJ/CCI - 06/2016 - PORTARIAS 
03/2017 e 02/2018
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

COMARCA DE CAMPO FORMOSO

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PROCESSO Nº 8000087-80.2017.8.05.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSEMAR PINTO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 do CPC.

Por se tratar de causa que admite a autocomposição, designo Sessão de Conciliação e Mediação para o
 atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.dia 13/12/2018, às 09:45 hs,

Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e mediação
supra-designada (art. 334,  , CPC).caput

Presidirá a Sessão de Conciliação e mediação Conciliador lotado neste Juízo (art. 334, § 1º, NCPC).

Intime-se o autor para comparecer, por seu patrono.

ATRIBUO AO PRESENTE DESPACHO FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO.

Campo Formoso, 10 de outubro de 2018.

GEYSA ROCHA MENEZES

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS 

RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE 

CAMPO FORMOSO - ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 8000087-80.2017.8.05.0041 
 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o nº 092486080001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar – Centro, Rio de Janeiro, CEP nº 20031205, com endereço digital para 

recebimento exclusivo de citações e intimações 

citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, vem, respeitosamente perante este MM. 

Juízo por meio do seu advogado constituído, conforme Instrumento de procuração e 

substabelecimento em anexo e endereço no rodapé, onde recebe as intimações, nos 

autos da ação em epígrafe movida por JOSEMAR PINTO DA SILVA, apresentar 

CONTESTAÇÃO aos fatos apresentados na forma que se segue. 

 

DA EXCLUSIVIDADE NAS PUBLICAÇÕES 

 

Requer, inicialmente, que todas as intimações doravante expedidas, sejam 

encaminhadas, exclusivamente, ao Bel. FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO, inscrito na 

OAB/BA 15.664, cujo endereço consta no rodapé da presente, sob pena de nulidade. 
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1 – DOS FATOS 

 

1.1 – SINOPSE DA INICIAL 

 

Alega a parte autora, em apertada síntese, que fora vítima de acidente de trânsito. 

 

Aduz que requereu administrativamente a indenização pelo sinistro ocorrido, recebendo 

a importância de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

 

Assim, vem a juízo para requerer o pagamento do Seguro DPVAT à indenização no 

importe de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil quatrocentos e oitenta reais), 

DESCONSIDERANDO TOTALMENTE A TABELA DE GRADAÇÃO PREVISTA NA 

LEGISLAÇÃO PATRIA. 

 

Em que pesem as razões apresentadas, a ação em tela não deve prosperar, tendo em 

vista a lisura no procedimento perpetrado pela acionada, não incorrendo ela, pois, em 

qualquer violação que mereça a intervenção do Poder Judiciário, a saber: 

 

1.2 – DA REALIDADE DOS FATOS  

 

Verifica-se que o autor requereu administrativamente indenização por invalidez em 

razão do acidente de trânsito ocorrido em 17/05/2015, mediante requerimento 

administrativo. O processo tramitou regularmente, tendo encerrado com pagamento da 

quantia total de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), dando quitação 

a qualquer indenização referente ao seguro DPVAT.  
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2 - DAS PRELIMINARES. 

 

2.1 - DA CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - SEGURO 

INTEGRALMENTE QUITADO. 

 

O interesse de agir é uma das condições da ação e, portanto, deve estar ligado à 

pretensão da parte autora, a fim de possibilitar o manuseio e prosseguimento da ação 

judicial. 

 

Acaso inexista o interesse, por certo, não existirá a possibilidade de uso da máquina 

jurisdicional.  
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Deve-se ter ainda a certeza de que o provimento será conveniente para corrigir o dano 

que a parte autora reclama, sob pena de inocuidade. É o que acontece no caso dos 

presentes autos. 

 

No caso em tela, convém esclarecer que, o montante pago a título de seguro 

obrigatório DPVAT, foi INTEGRALMENTE quitado, administrativamente, pela 

empresa demandada. 

 

Nesse sentido, pontua o professor Caio Mário da Silva Pereira, ao dizer que “o 

pagamento é forma de liberação do devedor, mediante a prestação do obrigado”, 

podemos concluir, então, que a quitação do debito gera ato jurídico perfeito. 

 

Sendo assim, a quitação deveria ser previamente desconstituída pela parte autora, por 

meio da propositura da correspondente ação anulatória, na qual deveria a parte adversa 

alegar e provar a ocorrência de vicio de manifestação de vontade, sobretudo porque as 

nulidades a que se refere o art. 171 do Código Civil não têm efeito antes de declarada por 

SENTENÇA. 

 

Assim, como a quitação permanece válida em todos os seus termos, o devedor está 

exonerado de toda e qualquer responsabilidade pela obrigação contraída pelas partes. 

Afinal, a eficácia da quitação e os seus efeitos jurídicos liberatórios constituem uma 

presunção júris tantum que somente poderia ser afastada mediante prova irretorquível 

da ocorrência de vicio de consentimento. 

 

Desta forma, ficando assim evidente que a parte autora não possui interesse de agir, pois 

como foi reconhecida na exordial, a obrigação já foi adimplida pela seguradora e 

nada havendo requerido ou alegado, quanto à ocorrência de um vicio do 

consentimento, deve o processo ser extinto sem resolução do mérito, com fulcro no art. 

485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil. 
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2.2 – DA INÉPCIA DA INICIAL: DA  AUSÊNCIA DO RG – ART. 5º, §3º, DA LEI 6.194/74. 

 

Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se 

pela parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da 

demanda, considerando o art. 320 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 3º, 

da Lei 6.194/74. 

 

No caso em comento, o requerente não junta aos autos documento de 

identificação, impossibilitando a análise dos dados nele inferidos. 

 

Ocorre que o RG é documento indispensável para a propositura da demanda, visto 

que identifica o autor. Ou seja, como será possível saber que aquela pessoa que 

compareceu em audiência é mesmo a parte autora sem tal documento? Sendo 

assim, deve ser reconhecida a inépcia da inicial. 

 

Ademais, para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, 

atentamente, se pela parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à 

propositura da demanda, considerando o art. 320 do Código de Processo Civil, bem 

assim o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74. 

 

Diante dos fundamentos acima, configurada está a ausência de documento essencial à 

propositura da demanda, devendo, ser extinto o processo sem resolução de mérito, com 

fulcro no art. 485, I do CPC, sob risco de ofender diametralmente os princípios do 

contraditório, ampla defesa, bem como a boa-fé processual, um dos corolários do devido 

processo legal.  

 

2.3 - DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - DA FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À 

DEMANDA - LAUDO DO IML E AUSÊNCIA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 
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Como se sabe, é princípio legal, “que o ônus da prova cabe a quem alega” (Art. 373, 

do NCPC.), e, além do que, quando a lei prevê determinada forma, seu cumprimento é 

obrigatório. 

 

E estipulam os Arts. 319, inciso VI e 320 do NCPC, o seguinte, verbis: 

 

“Art. 319. A petição inicial indicará: 

VI – as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos 

fatos alegados; 

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.” 

 

Também o Art. 434 do NCPC, dispõe com clareza sobre a questão, fixando o momento 

da apresentação dos documentos probatórios, ou seja, “Incumbe à parte instruir a 

petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações”. 

 

IN CASU, NÃO HÁ NOS AUTOS UM LAUDO MÉDICO PERICIAL DO IML QUE INDIQUE 

O GRAU DA INCAPACIDADE ALEGADA PELA PARTE AUTORA. 

 

ADEMAIS, VERIFICA-SE QUE NÃO FORA JUNTADO BOLETIM DE OCORRENCIA AOS 

AUTOS, DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA COMPROVAR A EXISTÊNCIA DE NEXO 

DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO ALEGADA, BEM COMO 

COMPROVAR A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES NARRADAS NA INICIAL.  

 

Obviamente, ao propor uma ação, deve todo demandante instruir a inicial com os 

documentos tidos como pressupostos da causa, sob pena de indeferimento da mesma. 

Não o fazendo, outra alternativa não resta ao Douto Julgador, a não ser extinguir a ação, 

sem resolução do mérito, em razão do indeferimento da petição inicial. 
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No caso em tela, cujo debate ora se inicia, a parte autora não apresentou nenhuma prova 

do quanto por ela alegado. Conforme documentos anexos que ora aproveita o Réu para 

fazer acostar aos autos, não houve qualquer ilegalidade ou abusividade na sua conduta. 

 

Neste sentido, constata-se que embora a parte autora tenha expendido acerca do pedido 

e da causa de pedir, através de uma análise perfunctória dos autos revela-se que a causa 

petendi não possui substrato ontológico algum, posto que os elementos probatórios que 

serviram de espeque às suas alegações não são capazes de produzir nenhuma hipótese 

de convencimento como adiante será demonstrado. 

 

Ainda, ao contrário das condições da ação que são previstas taxativamente no Digesto 

Adjetivo Pátrio, os pressupostos processuais foram fixados em diversos artigos da 

legislação instrumental e, no presente caso, na Lei n 6.174/74, Lei 11482/2007, Lei 

11945/2009 que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

 

Almeja o demandante o pagamento de complementação de indenização do seguro 

DPVAT, e, no entanto, não traz à colação os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda de acordo com a resolução nº 109/2004, do CNSP, que 

disciplina e o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

– DPVAT: 

 

Art. 19. Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário deverá apresentar 

a seguinte documentação: 

II) Indenização por invalidez permanente: 

a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 

qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima e 

atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com os 

percentuais da Tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidentes 
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Pessoais, suplementadas, quando for o caso, pela Tabela de Acidentes do 

Trabalho e da Classificação Internacional de Doenças; e 

b) registro da ocorrência expedido pela autoridade policial competente. (grifos 

apostos) 

 

Em sendo assim, constata-se que a simples apresentação das causas que supostamente 

ensejam o pedido, é mais uma manobra na tentativa de instituir uma constituição válida 

do processo lançando palavras ao sabor do vento sem a menor preocupação em dar-lhes 

o aspecto de veracidade. 

 

Assim, não pode o Autor pedir uma providência jurisdicional contra o réu sem explicitar 

o motivo que, no seu entender, legitima seu pleito; é examinando a causa petendi que o 

juiz julgará se o pedido tem ou não fundamento. 

 

E não venha dizer que o juiz deve, obrigatoriamente, ordenar a emenda da inicial, uma 

vez que nossos tribunais têm entendido que, não havendo esta determinação nem por 

isso fica o juiz impossibilitado de, ex officio, ou a requerimento do réu, decretar a 

extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

 

Ressalte-se que após a citação e a juntada da contestação não há mais que se falar em 

emenda (art. 303, §6, do NCPC), ou complementação da inicial, razão pela qual deve a 

ação ser julgada extinta. 

 

Ademais, os fatos têm que ser provados, para não levar o julgador a erro. O error in 

judicando é anomalia no exercício da prestação jurisdicional pelo Estado. Por isso, os 

fatos, que invocam como fundamento de uma pretensão, devem ser concretamente 

provados. 

 

Apesar da clareza em relação às exigências supracitadas, inúmeros são os casos de 

tentativa de fraude que permeiam os pedidos de indenização por seguro, especialmente 
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o DPVAT. Assim, toda a cautela deve ser adotada e exigida na análise das provas que 

consubstanciem o direito de indenização a esse título. 

 

Dessa forma, ausentes os pressupostos necessários ao regular processamento da 

ação, requer o Contestante o indeferimento da petição inicial, a teor do Art. 485, I, 

IV e VI, do Novo Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo, 

sem julgamento do mérito, consoante determina o artigo citado. 

 

3 - DO MÉRITO 

 

3.1 – GRADUAÇÃO DA LESÃO NA SEARA ADMINISTRATIVA 

 

Nobre julgador, cumpre demonstrar que a parte autora, foi indenizada em razão do 

sinistro ocorrido em 17/05/2015, via procedimento administrativo. O processo 

tramitou regularmente, sendo concluído com o pagamento da quantia de R$ 4.725,00.  

 

Nesta toada, destaco que o procedimento administrativo constatou lesão em membro 

inferior direito em grau média – 50%, sendo adimplido o valor de R$ 4.725,00 (quatro 

mil setecentos e vinte e cinco reais), que, de acordo com a legislação pertinente, limita o 

valor indenizável ao quanto pago administrativamente. 

 

Conforme cálculo indenizatório, descrito no artigo 3º da Lei 11.945/09, para pagamento 

da indenização, A INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA deve ser aplicada de acordo com a 

seguinte equação: teto x enquadramento na tabela x percentual de perda apurado. 

 

 

DISCRIMINAÇÃO 

(%) SOBRE A 

IMPORTÂNCIA SEGURADA 

(EXTENSÃO) 

GRAU DA DEBILIDADE 

APURADA 

ADMINISTRATIVAMENTE 
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Por meio da adoção da tabela gradativa para cálculo do valor indenizatório, a legislação 

pátria busca conferir às vítimas de acidentes de trânsito indenizações proporcionais às 

suas sequelas, objetivando evitar distorções, e, ao mesmo tempo, zelar pelo bom uso dos 

recursos arrecadados de todos os proprietários de veículos automotores, razão pela qual 

a sua utilização já tem sido amplamente reconhecida pela jurisprudência. 

 

O pagamento administrativo foi efetuado da forma correta, e importa em quitação do 

valor devido pela ré. 

 

No caso em tela, a parte autora ignora a tabela gradativa de valores proporcionais 

à gravidade de cada caso, de modo que as indenizações são calculadas com base 

em dois parâmetros: a dimensão da invalidez e o grau da perda dos movimentos 

ou função.  

 

Ao submeter a questão à apreciação judicial, caberia à parte autora apresentar toda a 

documentação necessária para recebimento da indenização complementar, que 

demonstre que o pagamento administrativo foi equivocado, o que não ocorreu nos 

presentes autos. 

 

Neste sentido, a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar danos físicos 

que geraram sequelas permanentes, em inobservância do Art. 373 do NCPC.  

 

Nobre julgador, conforme restará demonstrado a seguir, NÃO HÁ QUE SE FALAR 

PAGAMENTO DE SALDO REMANESCENTE, haja vista que após perícia administrativa e 

analise documental a parte autora foi devidamente indenizada conforme verifica-se a 

Perda funcional completa 

de um dos membros 

inferiores.  

70% de R$ 13.500,00 = 

R$ 9.450,00 

(graduação - 50%) 

50% de R$ 9.450,00= 

R$ 4.725,00 
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seguir. Diante disso, requer a improcedência da demanda com fulcro no artigo 

487, I do NCPC. 

 

3.2 - DAS IMPUGNAÇÕES AOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR 

 

3.2.1 - LAUDOS MÉDICOS UNILATERAIS  

 

A parte autora junta aos autos documentos médicos. Da análise destes fora verificado 

que não comprovam que o autor fora vitima de acidente de trânsito e a existência de 

lesões permanentes, não servindo como prova das sequelas indenizáveis, restando 

impugnados para tal fim. 

 

Cumpre destacar que os documentos médicos acostados não informam que o 

requerente sofreu acidente de trânsito. Deste modo, não é possível estabelecer o 

nexo de causalidade entre as lesões e o sinistro.   

 

Vale ressaltar, que a parte autora não é merecedora de pagamento complementar 

referente à indenização do Seguro DPVAT, uma vez que não traz prova à peça do direito 

ao complemento requerido.  

 

Apresenta o Requerente junto a sua peça vestibular laudos médicos particulares 

acreditando que estes são hábeis a comprovar a sua incapacidade em grau superior ao 

quanto constatado em procedimento administrativo. 

 

Todavia, tais documentos não são aptos a comprovar qualquer incapacidade presente na 

parte autora, cabendo apenas tal papel ao IML – Instituto Médico Legal.  

 

Como se sabe, a Lei nº 11.945/2009 atribui ao Instituto Médico Legal a 

competência exclusiva para emitir o Laudo Médico Pericial, senão vejamos: 
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§ 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 

da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo a 

vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 

permanentes, totais ou parciais. (grifos e destaques apostos). 

 

Cabe destacar, entretanto, que o Laudo supramencionado poderia ter sido produzido 

sem a intervenção deste MM. Juízo, vez que, para sua confecção, basta o comparecimento 

ao referido órgão para a realização da perícia. Contudo, mesmo diante da facilidade de se 

obter documento indispensável à resolução da lide, a parte autora se absteve de fazê-lo.  

 

Frisa-se que o órgão legítimo e com competência para realização de perícia médica nos 

casos de Seguro DPVAT é o instituto médico legal! 

 

Desta maneira, restam impugnados os relatórios médicos juntado aos autos pelo autor, 

visto que produzido unilateralmente por órgão não oficial e, portanto, sem qualquer 

validade neste processo. 

Com base nas informações demonstradas, requer, por conseguinte, a extinção do 

processo, com resolução do mérito, com âmago no art. 487, I, NCPC. 

 

3.2.2 - AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL. 

 

O autor não comprova que as lesão indicada decorreu de acidente de trânsito, não 

havendo qualquer afirmação no Boletim de Atendimento Médico emergencial que 

comprove o nexo causal entre sinistro e lesão. 

 

Como se sabe, é princípio legal, “que o ônus da prova cabe a quem alega”(Art. 373, I, do 

CPC.), e, além do que, quando a lei prevê determinada forma, seu cumprimento é 

obrigatório. 
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No caso em tela, cujo debate ora se inicia, a parte autora não apresentou nenhuma prova 

do quanto por ela alegado. Conforme documentos anexos que ora aproveita o Réu para 

fazer acostar aos autos, não houve qualquer ilegalidade ou abusividade na sua conduta. 

 

Ademais, os fatos têm que ser provados, para não levar o julgador a erro. O error in 

judicando é anomalia no exercício da prestação jurisdicional pelo Estado. Por isso, os 

fatos, que invocam como fundamento de uma pretensão, devem ser concretamente 

provados. 

 

Apesar da clareza em relação às exigências supracitadas, inúmeros são os casos de 

tentativa de fraude que permeiam os pedidos de indenização por seguro, especialmente 

o DPVAT. Assim, toda a cautela deve ser adotada e exigida na análise das provas que 

consubstanciem o direito de indenização a esse título. 

 

Dessa forma, considerando que o autor não se desincumbiu de comprovar o nexo 

de causalidade entre o acidente e a lesão, requer o Contestante seja julgado 

improcedente o pedido, a teor do Art. 487,I, do Código de Processo Civil. 

 

3.2.3 - DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE COBERTURA – PROVA DOCUMENTAL 

INSUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRANSITO ALEGADO 

 

Primordialmente, cabe salientar que, para o recebimento do seguro DPVAT, prevê a Lei 

nº. 6.1947/74, modificada pelas Leis nº 11.482/07 e 11.945/09, que o fato gerador que 

serve de lastro à pretensão indenizatória advenha do acidente de trânsito do qual teria 

sido vítima a parte autora.  

 

Isto é, para fazer jus ao recebimento de qualquer valor a título de indenizatória 

obrigação, incumbe à parte promovente o ônus de demonstrar a existência de acidente 

de trânsito, comprovando o nexo de causalidade e efeito entre o acidente noticiado e as 

lesões supostamente advindas do sinistro. 
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Ocorre que, no caso em epígrafe, não existe prova documental apta a comprovar a 

ocorrência de sinistro de trânsito que culminou em lesões de caráter permanente 

aduzidas pela parte autora, tendo em vista que não houve a juntada do BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA E DO LAUDO PERICIAL DO IML. 

 

A legislação que rege a matéria é de clareza solar ao afirmar a necessidade de 

apresentação do BOLETIM DE OCORRÊNCIA e LAUDO PERICIAL com a verificação 

da existência e quantificação das lesões permanentes. 

 

Assim, não faz jus a parte autora ao pagamento do seguro obrigatório (DPVAT) 

pleiteado, eis que não há prova no caso em tela de que ocorreu o acidente de 

trânsito alegado na inicial.  

 

Desta forma, a medida de direito e de justiça que se requer na presente demanda é a 

improcedência da ação, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015.  

 

Por fim, na remota hipótese de ser superada a argumentação trazida alhures, em 

atendimento aos princípios da eventualidade e contração da defesa, prosseguimos 

atacando o meritum causae. 

 

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL QUE REGULA O SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

DAS LEIS 11.482/2007 e 11.945/2009 - SÚMULA 474 DO STJ.  

 

De início, é necessário enquadrar a hipótese dos autos na norma legal pertinente.  

 

No caso em exame, o sinistro que vitimou a parte Demandante ocorreu em 17/05/2015, 

de forma que a norma aplicável é a Lei 11.482/2007, com as alterações da Lei 

11.945/2009, que estabelece o valor indenizatório máximo em R$ 13.500,00 (treze mil e 
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quinhentos reais), observando-se a tabela de cálculo de valores indenizatórios 

gradativos. 

 

Nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, decorrente de acidente de 

veículo, o cálculo da indenização do seguro DPVAT deve ser feito nos termos descritos 

no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74, com redação foi dada pela Lei 

11.945/2009. 

 

A mencionada Lei fixou o valor indenizatório máximo do seguro DPVAT em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas para os casos de morte e invalidez 

completa (bilateral) e total (perda de todos os movimentos ou funções). 

 

Entretanto, para a hipótese de invalidez parcial, in casu, a mesma lei estabeleceu uma 

TABELA GRADATIVA DE VALORES PROPORCIONAIS À GRAVIDADE DE CADA CASO, 

DE MODO QUE AS INDENIZAÇÕES SÃO CALCULADAS COM BASE EM DOIS 

PARÂMETROS: A DIMENSÃO DA INVALIDEZ E O GRAU DA PERDA DOS 

MOVIMENTOS OU FUNÇÃO.  

 

É o que o que a doutrina denomina o “grau do grau”. Ou seja: além de se levar em 

consideração o membro lesionado, avalia-se também a perda percentual de redução dos 

movimentos ou função do membro. 

 

Portanto, são avaliados dois parâmetros diferentes: se a invalidez atinge um membro ou 

mais de um (extensão), e qual o percentual da perda dos movimentos do membro ou 

função atingido (grau). 

 

Consoante o art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74 (com a redação dada pelo art. 31 da Lei 

11.945/2009), a Tabela de Cálculo acima referida, utiliza para graduar a indenização a 

extensão e o grau da invalidez. Ou seja: quando se tratar de invalidez parcial o cálculo da 

indenização faz o enquadramento da perda anatômica ou funcional do membro ou órgão 
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(extensão), e, do valor resultante, calcula o percentual (%) da perda anatômica ou 

funcional, que será de 75% do valor do membro para as perdas de repercussão intensa, 

50% para as de repercussão média, 25% para as de leve repercussão, adotando-se ainda 

o percentual de 10% nos casos de sequelas residuais. 

 

No colendo STJ outro não é o entendimento: 

 
"INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO 
GRAU DE INVALIDEZ. GRAU DE LESÃO SOFRIDO PELO AGRAVANTE. 
CONCLUSÃO DECORRENTE DA ANÁLISE PROBATÓRIA DOS AUTOS. 
SÚMULA STJ/7. 
 
-Em caso de invalidez parcial, o pagamento da indenização do seguro 
obrigatório DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 
Precedentes.  
 
-Segundo o entendimento firmado no REsp 1.101.572/RS é válida a 
utilização da tabela elaborada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados para redução proporcional da indenização a ser paga por 
força do seguro obrigatório DPVAT, em situações de invalidez 
parcial. 
 
-In casu, a convicção a que chegou o Tribunal de origem quanto ao grau 
de invalidez suportado pelo Agravante decorreu da análise do conjunto 
fático-probatório. Fica prejudicada nesta Corte a análise da invalidez e 
do respectivo grau, em razão da incidência da Súmula - STJ/7. 

 

Conforme cálculo indenizatório, descrito no artigo 3º da Lei 11.945/09, para pagamento 

da indenização, A INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA deve ser aplicada de acordo com a 

seguinte equação: teto x enquadramento na tabela x percentual de perda apurado. 

 

Por meio da adoção da tabela gradativa para cálculo do valor indenizatório, a legislação 

pátria busca conferir às vítimas de acidentes de trânsito indenizações proporcionais às 

suas sequelas, objetivando evitar distorções, e, ao mesmo tempo, zelar pelo bom uso dos 

recursos arrecadados de todos os proprietários de veículos automotores, razão pela qual 

a sua utilização já tem sido amplamente reconhecida pela jurisprudência. 
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Data máxima vênia, recentemente o STJ CONSOLIDOU O ENTEDIMENTO DE QUE O 

PAGAMENTO DE SEGURO DPVAT DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE LESÃO NOS 

CASOS DE INVALIDEZ PARCIAL. É O QUE DETERMINA A SÚMULA 474, SENÃO 

VEJAMOS: 

SÚMULA 474 - “A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, EM CASO DE 

INVALIDEZ PARCIAL DO BENEFICIÁRIO, SERÁ PAGA DE FORMA 

PROPORCIONAL AO GRAU DA INVALIDEZ.” 

 

Assim, acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de indenização à parte autora, 

o que se cogita apenas por cautela processual, há de se ressalvar a necessidade de 

realização de perícia médica oficial, para aferição da extensão e do grau da invalidez da 

parte Demandante. 

 

Para tanto, deve ser observado o comando estabelecido no art. 5º, §5º, da Lei 6.194/74, 

alterado pela MP 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, que atribui ao Instituto 

Médico Legal à competência exclusiva para emitir o laudo, in verbis: 

 

§ 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 
da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo a 
vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. (grifos e destaques apostos). 

 

Assim, evidente que o caso necessita de prova pericial, com a finalidade de se 

demonstrar a existência de invalidez permanente, seja ela total ou parcial, 

completa ou incompleta e, em caso de ser parcial, qual o percentual exato da 

invalidez. 

 

6 - DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE COMPLENTAÇÃO INDENIZATÓRIA 

POR PARTE DA SEGURADORA LIDER – REGULAÇÃO DO SINISTRO COM PREVISÃO 

NA LEI Nº 11.495/2009 – PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM – ILEGALIDADE NA 

VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
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Primeiramente, urge esclarecer que o acidente de trânsito em questão ocorreu em 

17/05/2015, portanto, vigente a Lei 11.482/2007, alterada pela Lei 11.945/2009, que 

determina o teto máximo indenizável em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

A parte autoral foi indenizada conforme o estabelecido pela lei vigente no momento em 

que ingressou com a ação de pedido de indenização referente ao seguro obrigatório, 

porém esperava ser indenizada de acordo com a lei anterior, que estabelecia uma 

indenização no valor de 40 salários mínimos da época, lei esta que foi revogada e 

substituída pela Lei 11.482/07. 

 

Consoante o art. 3º, I, da Lei 6.194/74 (incluído pela Lei 11.482/2007), a indenização no 

caso de invalidez permanente seria fixada no valor de até R$13.500,00. Porém, 

insatisfeita, a autora busca ser indenizada de acordo com a Lei anterior já revogada no 

momento do sinistro, sendo esse pedido descabido visto que tal Lei já não era mais 

vigente. 

 

No caso em tela, a parte Requerente ignora o fato da revogação e substituição da 

Lei, sendo estabelecido um valor fixo para a indenização. 

 

À evidência, resta plenamente demonstrada que a complementação pretendida pela 

parte autora é totalmente descabida, visto que já recebeu CORRETAMENTE A 

INDENIZAÇÃO. 

 

Pensar de forma contrária seria o mesmo que incentivar a proliferação deste tipo de 

ação, que guarda em si a busca do lucro fácil, do enriquecimento ilícito, em manifesto 

prejuízo aos contribuintes do seguro DPVAT. 

 

Limita-se a parte autora a ignorar os preceitos das leis 11.482/2007, 

desconsiderado o fato de que o dispositivo que estabelecia como indenização para 
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o caso de invalidez permanente no valor de 40 salários mínimos foi revogado 

citada lei em seu inciso II. 

 

Pois bem.  

 

É princípio elementar de hermenêutica o de que não existem palavras inúteis na Lei 

(verba cum effectu, sunt accipienda). Neste sentido, vejamos o que dispõe a Lei a 

respeito da indenização securitária para caso de morte: 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei, compreendem as indenizações por 

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009. (Produção de 

efeitos).” 

 

De mais a mais, o pedido do Demandante de ver reconhecido a suposta 

inconstitucionalidade das Leis n° 11.482/07 e 11.945/2009, não merece guarida, posto 
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que a Constituição Federal, em seu artigo 7º, IV, vedou expressamente a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim: 

 

“Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

dos outros que viam à melhoria de sua condição social: 

(...) 

IV – salário-mínimo, fixado em lei nacionalmente unificado, capaz 

de atender às suas necessidades vitais básicas e às de suas família 

com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 

higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 

que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;” (grifos apostos) 

 

Com isso, depreende-se que, ainda que o artigo 3º da Lei 6.194/74 estivesse em vigor, 

por contrariar a Lei Maior, não estaria recepcionado por ela. 

 

Não há dúvidas quanto à impossibilidade de vinculação do salário mínimo para qualquer 

fim oriunda da Constituição Federal, por isso, é inadmissível que se defina o valor da 

indenização securitária com base em salários mínimos. 

 

É razoável supor que tal proibição teve o objetivo de evitar que, promovendo-se a 

vinculação generalizada de verbas indenizatórias ao salário mínimo, o Estado ficasse 

impedido de proporcionar a ele “ganhos reais”, ou melhor, ganhos acima dos índices 

inflacionários, por ocasião de seus reajustamentos periódicos.  

 

Uma vez que houvesse tal vinculação, o impacto negativo na economia seria 

imensurável. Desta forma, as decisões judiciais que formalizem o salário mínimo como 

índice de indexação para as condenações devem ser revisados, apontando-se outros 

índices em substituição, ante a vedação apontada pela Carta Magna. Assim se posiciona a 

jurisprudência pátria: 
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“SALÁRIO MÍNIMO - VINCULAÇÃO PROIBIDA. A razão de ser da 

parte final do inciso IV do artigo 7º da Carta Federal - "...vedada a 

vinculação para qualquer fim;" - é evitar que interesses 

estranhos aos versados na norma constitucional venham a ter 

influência na fixação do valor mínimo a ser observado. AGRAVO - 

CARÁTER INFUNDADO - MULTA. Surgindo do exame do agravo a 

convicção sobre o caráter manifestamente infundado do recurso, 

impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil.”1  (grifos apostos) 

 

“RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. 

SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ORIENTAÇÃO DA SEGUNDA SEÇÃO E DO STF. RECURSO 

ACOLHIDO PARCIALMENTE E FIXADO O VALOR. 

A Segunda Seção deste Tribunal, na linha do decidido pelo STF, 

decidiu ser vedada a vinculação do salário mínimo ao valor 

da indenização por danos morais.” 2 (grifos apostos) 

 

Ocorre que, de acordo com a Lei 11.482/07, o valor máximo da indenização em casos 

de invalidez permanente é de R$ 13.500,00 reais (treze mil e quinhentos reais). No 

entanto, a quantificação do valor devido depende do grau de invalidez apurado através 

de perícia médica nos casos de invalidez. 

 

Desta forma, é imprescindível que seja observado o fato de que o sinistro de 

transito que deu origem ao pedido de indenização do seguro DPVAT ocorreu sob a 

égide da Lei 11.482/2007, a qual não mais estabelecia tal indenização no valor de 

                                                 
1
 STJ. RE n° 236958 AgR / ES - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator: Min. MARCO AURÉLIO. Pub. 08/10/1999; 

2 STJ. RESP n° 345807/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Julgado em:. 12/08/2002 
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40 salários mínimos, mas sim em um valor fixo de R$13.500,00, não podendo a 

mesma buscar a obtenção de valores excedentes ao já recebido. 

 
 

6 - SÚMULA 426 DO STJ – JUROS DE MORA - TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO 

- DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL DA PROPOSITURA DA DEMANDA. 

 

Como se sabe, a correção monetária não representa um plus, pois tem como escopo a 

recomposição do valor aquisitivo do capital, evitando-se a sua minoração decorrente da 

desvalorização da moeda. 

 

Sendo certa a afirmativa de que os JUROS DE MORA correspondem à sanção que o 

devedor inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida e, 

ainda, que o devedor só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou de 

pagar o que devia, conclui- se que, antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não 

são devidos. 

 

Desta maneira, a incidência de juros não retroage à data do sinistro, e sim, à data em que 

a seguradora foi constituída em mora para proceder ao eventual pagamento, ex vi do 

disposto no artigo 405, do Código Civil, sendo inaplicável ao caso, de toda sorte, a 

Súmula nº 54, do Pretório Excelso, conforme orientação jurisprudencial sedimentada e 

sumulada pelo Egrégio Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

“Súmula 426 do STJ – Os juros de mora na indenização 

do Segurado DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Desta feita, em havendo alguma condenação imposta à parte demandada, indubitável a 

conclusão lógica de incidência de juros a partir da citação válida. 
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Ou seja, não tendo a Seguradora praticado qualquer ilicitude, no caso de haver 

condenação, os juros moratórios devem incidir, quando muito, a partir da citação inicial, 

conforme disposição expressa do art. 405 do Novo Código Civil. 

 

Assim, acerca da correção monetária, espera a Seguradora que seja observada a 

data da propositura da presente demanda, como termo inicial para a sua incidência, 

em observância ao disposto da lei nº 6.899/81, cujo art. 1º assim dispõe: 

 

“Art 1º - A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante 
de decisão judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
§ 1º - Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será 
calculada a contar do respectivo vencimento. 
§ 2º - Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da 
ação.” – grifei. 

 

Desta forma, frise-se, em caso de eventual condenação, a correção deve incidir a partir 

do ajuizamento da ação com base no índice do INPC/IBGE, nos moldes estabelecidos 

pelo art. 1º, da Lei 6.899/81, em seu § 2º e os juros a partir da citação inicial, conforme 

art. 405 do Código Civil. 

 

7 - DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CDC 

(INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO DPVAT) 

  

O seguro DPVAT instituído e imposto por lei não consubstancia uma relação 

consumerista (nem mesmo reflexamente). Em razão de suas características pode-se 

afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um seguro 

imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação dos 

veículos em geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais (Lei nº 

6.194/74) mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 

identificado.  Sua lei de regência especifica a extensão do seguro e as hipóteses de 

cobertura às vítimas de acidente de trânsito, não havendo por parte das seguradoras 

integrantes do consórcio do seguro DPVAT, responsáveis por lei, a procederem ao 

pagamento, não havendo qualquer ingerência nas regras atinentes à indenização 
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securitária, inexistindo para esse propósito, a adoção de práticas comercias abusivas de 

oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de cobrança de dívidas.  

 

Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na acepção técnico-jurídica, das 

vítimas de acidente de trânsito, e muito menos do proprietário do veículo, perante as 

seguradoras – as quais não possuem qualquer margem discricionária para efetivação do 

pagamento da indenização securitária, sempre que presentes os requisitos estabelecidos 

na lei de sua regência. Nesse contexto, não se vislumbra a possibilidade de as 

seguradoras participantes do consórcio DPVAT virem, por exemplo, a modificar as 

exigências deste seguro, muito menos no sentido de dificultar o seu alcance pelos 

beneficiários.  

 

Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT).OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER 
MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO 
E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS 
SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, 
TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO 
SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO.IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 
BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO 
DESPROVIDO.1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de 
seguro facultativo, as normas protetivas do Código de Defesa do 
Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT).1.1. Com 
efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há 
acordo de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das 
seguradoras componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras 
atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de 
cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de inexistir 
sequer a opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo 
segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que 
se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 
8.078/90.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1.635.398/PR, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
17/10/2017, DJe 23/10/2017)”. 

 

7.1- DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS MÉDICOS POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 232/2016 DO CNJ  
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A prova pericial destina-se ao esclarecimento de questão técnica ou científica 

indispensável para o deslinde da causa, em que o perito, como auxiliar do julgador, tem 

como objeto a averiguação da invalidez permanente que postula o autor nos casos de 

indenização pelo seguro DPVAT. Neste sentido, conforme o art. 95 do NCPC de 2015, os 

honorários periciais serão adiantados pela parte que houver postulado a prova.  

Em sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, e no caso de ambas as partes terem 

requerido a realização de perícia, imperioso o rateamento do valor igualitariamente 

entre os demandantes, aplicando-se o disposto no §3º, incisos I e II e §4º do artigo 95 do 

NCPC. Assim sendo, os honorários deverão ser arcados com recursos alocados no 

orçamento do ente público (União, Estado ou Distrito Federal) hipótese em que o valor 

será fixado conforme tabela do tribunal respectivo (caso atualização após o advento do 

NCPC) ou, em caso de sua omissão, do Conselho Nacional de Justiça (Resolução 

n.232/2016 do CNJ fixando em R$ 370,00 como parâmetro). 

Neste sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça é o seguinte: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFICIÁRIO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA SUCUMBENTE. PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. PRECEDENTES.1. O 

Estado de Santa Catarina afigura-se como parte legitima no feito, uma vez que cabe ao 

Estado o custeio dos honorários periciais diante da sucumbência de jurisdicionado 

sob o pálio da gratuidade de justiça.2. Não há violação do preceito contraditório e 

ampla defesa quando o Estado é chamado à responsabilidade ao pagamento dos 

honorários periciais, haja vista que o seu dever constitucional em garantir o amplo 

acesso ao judiciário abrange incumbência de conferir todas as condições necessárias à 

efetividade processual ao beneficiário da justiça gratuita, não podendo desta maneira 

exigir do perito que assuma tal ônus financeiro.3. Ainda, "conforme a jurisprudência, 

"as despesas pessoais e materiais necessárias para a realização da perícia estão 

protegidas pela isenção legal de que goza o beneficiário da gratuidade de justiça. 

Assim, como não se pode exigir do perito a realização do serviço gratuitamente, essa 

obrigação deve ser do sucumbente ou, no caso de ser o beneficiário, do Estado, a quem 

é conferida a obrigação de prestação de assistência judiciária aos necessitados." AgRg 

no AREsp 260.516/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 25/03/2014, DJe 03/04/2014. Agravo regimental improvido. (AgRg no 

REsp 1568047/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 23/02/2016, DJe 02/03/2016)”. 

Num. 18333606 - Pág. 25



                                                                                                                  

 

 
Rua Ewerton Visco, 290 | 18º andar| Sala 1804 | Edf. Boulevard Side Empresarial | Caminho das Árvores | Salvador-BA                            

CEP 41820-022 | (71) 3082-5100  | www.fabiogil.adv.br | fabiogil@fabiogil.adv.br    

26 

8- DO ARTIGO 11, § 1º, DA LEI 1.060 DA LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

 

Ainda com fulcro no princípio da eventualidade, e por ser a parte autora requerente do 

benefício da assistência judiciária gratuita, eventuais honorários de sucumbência devem 

ser limitados a 15% (quinze por cento), na forma do artigo 11, § 1º, da Lei 1.060 de 5 de 

fevereiro de 1950. 

 

O STJ já declarou válida esta limitação, entre outras oportunidades, no seguinte acórdão: 

 

“O recorrente alega que o percentual de 12% fixado no 
aresto vergastado transbordaria os limites da Lei nº 
1.060/50, que dispõe: 
Conforme certidão do julgamento realizado em 28.10.2009. 
“Art. 11. ..... 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o líquido 
apurado na execução da sentença.” 
Não há violação à referida norma, à medida que a 
condenação, na verdade, ficou claramente abaixo da lide 
encimada. Com efeito, a sentença fixou os honorários em 
10% do valor da condenação (fl. 42) e o acórdão recorrido 
somente o aumentou para 12% sobre a mesma base (fl. 
198).” (Superior Tribunal de Justiça. Resp. 569425. Quinta 
Turma. Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). 
 

Bem assim, o NCPC, em seu art. 85, § 2º, estabelece que o valor dos honorários 

advocatícios, deve ser definido, levando em consideração o zelo profissional, local por 

onde tramita a ação, bem como o trabalho despendido em seu curso. 

 

É de solar clareza que as demandas que tratam do seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, não exigem maiores 

esforços do profissional, haja vista que, se tratando de matéria de direito, não existem 

grandes discussões doutrinárias e jurisprudenciais capazes de ensejar dispêndio 

exacerbado de tempo para criação de teses jurídicas. 
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Assim, os honorários de sucumbência, em caso de condenação, devem incidir 

apenas na fase recursal, respeitando o limite de 10% (dez por cento). 

 

9 - DOS REQUERIMENTOS 

 

Posto isso, requer: 

 

a) Sejam acolhidas as preliminares arguidas, devendo o processo ser extinto, sem 

julgamento do mérito, por força do art. 485 do NCPC; 

 

b) Rejeitadas as preliminares, sejam os pedidos da parte Autora JULGADOS 

TOTALMENTE IMPROCEDENTES, uma vez que a mesma não faz jus ao 

recebimento complementar do seguro obrigatório, com sua condenação no 

pagamento das custas e honorários de sucumbência; 

 

c) Subsidiariamente, em caso de eventual condenação, que seja aplicada a Lei 

11.482/07 e Lei 11.945/09, pois vigentes à época do acidente, bem como que seja 

fixado, como termo inicial da correção monetária, a data do ajuizamento da ação, 

com base no  INPC – IBGE; e Juros incidentes apenas a partir da citação valida,  

sob pena de violação aos dispositivos legais, exaustivamente mencionados; 

 

d)  Seja a parte Autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no 

importe de 20% sobre o valor da causa. EM CASO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO 

SEJAM OS HONORARIOS LIMITADOS AO PATAMAR DE 15%(QUINZE POR 

CENTO), consoante capitulado no art. 11, parágrafo 1º, da Lei 1.060/50. 

 
e) Seja indeferido o pedido de inversão do ônus da prova, vez que inexiste relação 

de consumo e cabendo, sim, à parte autora o dever de provar suas alegações, nos 

termos do NCPC.  
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g) Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente 

perícia médica a ser realizada, em valor compatível com a Resolução 

232/16 do CNJ, e depoimento pessoal da parte autora.  

 

Ante o exposto, com base na narrativa, 

Pede deferimento. 

Salvador, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 18333606 - Pág. 28



                                                                                                                  

 

 
Rua Ewerton Visco, 290 | 18º andar| Sala 1804 | Edf. Boulevard Side Empresarial | Caminho das Árvores | Salvador-BA                            

CEP 41820-022 | (71) 3082-5100  | www.fabiogil.adv.br | fabiogil@fabiogil.adv.br    

29 

QUESITOS DA PERÍCIA 

 

a) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 

acometida de invalidez permanente? 

 

b) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 

parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? É possível 

afirmar a data inicial de tal incapacidade? 

 

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 

PARCIAL? Se parcial, é completa ou incompleta? 

 

d) Qual membro apresenta sequela permanente? Qual o grau da invalidez?  

 

e) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta 

a quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à 

parte autora? 

 

f) Sendo negativa a resposta ao item “e”, qual seria o correto valor da indenização do 

seguro DPVAT? 
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ANEXO II 
Tabela anexa à Lei nº 11.945/2009 

 
 (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de 
um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2015

Carta n°: 7775951

A/C: JOSEMAR PINTO DA SILVA

Sinistro: 3150690323
Vitima: JOSEMAR PINTO DA SILVA
Data Acidente: 17/05/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSEMAR PINTO DA SILVA
Valor: R$ 4.725,00
Banco: 104
Agência: 000003230
Conta: 0000014170-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rua Eweron Visco, n. 290, Edf. BoulevardSide Empresarial, Sala 1803, Caminho das Arvores, 41820-022, Salvador/BA (71) 
3082-5100 (recepção) | (71) 3012-1661 (fax) | www.fabiogil.adv.br | fabiogil@fabiogil.adv.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 

 

Substabelecemos, com reservas, o(a) Bel(a).  FABLO WILSON DOS SANTOS SOUZA OAB/BA 

39802, os poderes a mim outorgados, mediante o Instrumento de Mandato constante dos 

Autos, por  

 

(X ) SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no 
CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04,  
(  ) BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede situada na Rua Barão Itapagipe, nº. 225 - Rio Comprido - RJ, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 92.682.038/0001-00 
(   ) CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREV. S/A, CNPJ nº 08.602.745/0001-32, 
com endereço na Rua São Clemente, nº 38, 7º andar, Botafogo, RJ/RJ, CEP 22260-900 
(  ) MBM SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 87.883.807/0001-06 
(  ) NOBRE SEGURADORA DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o número 
85031334/0001-85 
( ) PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o número 
61.198.164.0001-60 
(   ) COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob o número 
15.144.017/0001-90 
 

para o fim específico de comparecimento em audiência, nº do processo 8000087-

80.2017.8.05.0041, contra si movido por JOSEMAR PINTO DA SILVA, VARA DOS 

FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA 

COMARCA DE CAMPO FORMOSO - ESTADO DA BAHIA, tudo para o fiel e cabal 

desempenho da presente função, DEVENDO, ENTRETANTO, TODAS AS INTIMAÇÕES 

RELATIVAS AO FEITO SEREM ENCAMINHADAS AO SUBSCRITOR DESTA, NO ENDEREÇO 

CONSTANTE DO RODAPÉ, SOB PENA DE NULIDADE.  

 

Salvador/BA para, 12 de dezembro de 2018. 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

Preposta: Thiago dos Santos Mendes, CPF 07252704548, está autorizado a 

comparecer em juízo para representar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, nº 

do processo  8000087-80.2017.8.05.0041, contra si movido por JOSEMAR PINTO 

DA SILVA, em trâmite na VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO 

CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO - ESTADO DA BAHIA com 

poderes especiais para prestar depoimento, confessar, transigir, fazer acordos, 

firmar compromissos, desistir e praticar outros atos necessários durante o 

decorrer da audiência. 

 

Salvador – BA, 12 de dezembro de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA

 

 

 

 

 

Processo n.° 0000087-80.2017.815.0041

 

 

 

 

 

 , vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., nos                                   JOSEMAR PINTO DA SILVA
autos em epígrafe, em face de Despacho/Intimação de ID n.º 16131469, informar que não tem interesse
em fazer composição, ao tempo em também informa que tem interesse na produção de Prova Oral.

 

 Desta forma,  o prosseguimento do feito na forma da                                   requer-se seja determinado
Lei, restando reiterado os termos da vestibular em sua integralidade.

 

 Outrossim, SUBSTABELEÇO, , os poderes que me foram                                   COM RESERVA
conferidos no processo, na pessoa do Dr. , inscrito naCRISTIANO LEONARDO DE SOUZA COSTA
OAB/BA sob o n.º 35.066 e Dra. , inscrito naMILENA LEONARDO DE SOUSA COSTA ROCHA
OAB/BA sob o n.º 52.338.

 

 Nestes termos,                                  

 Pede e espera deferimento.                                  

 Campo Formoso (BA), 12 de Dezembro de 2018.                                  

 

 

ANICIO ROCHA
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OAB BA n.° 18.485

 

 

CRISTIANO LEONARDO

OAB BA n.° 35.066

 

 

MILENA LEONARDO

OAB BA n.° 52.338
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Praça Zózimo Amâncio de Araújo, n.º 164, bairro Centro, Capim Grosso (BA) – Tel(fax).: 74-36512857 

Rua Carneiro Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural, Campo Formoso (BA) – Tel(fax).: 74-36452829 

Praça da Bandeira, n.º 254, bairro Centro, Saúde (BA) 

E-mail: rocha-advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL 

DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA 

 

 

 

 

 

Processo n.° 0000087-80.2017.815.0041 

 

 

 

 

 

   JOSEMAR PINTO DA SILVA, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., nos autos em 

epígrafe, em face de Despacho/Intimação de ID n.º 16131469, informar que não tem interesse em fazer 

composição, ao tempo em também informa que tem interesse na produção de Prova Oral. 

 

   Desta forma, requer-se seja determinado o prosseguimento do feito na forma da Lei, 

restando reiterado os termos da vestibular em sua integralidade. 

 

   Outrossim, SUBSTABELEÇO, COM RESERVA, os poderes que me foram conferidos no 

processo, na pessoa do Dr. CRISTIANO LEONARDO DE SOUZA COSTA, inscrito na OAB/BA sob o n.º 35.066 e Dra. 

MILENA LEONARDO DE SOUSA COSTA ROCHA, inscrito na OAB/BA sob o n.º 52.338. 

 

   Nestes termos, 

   Pede e espera deferimento. 

   Campo Formoso (BA), 12 de Dezembro de 2018. 

 

 

ANICIO ROCHA 

OAB BA n.° 18.485 

 

 

CRISTIANO LEONARDO 

OAB BA n.° 35.066 

 

 

MILENA LEONARDO 

OAB BA n.° 52.338 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA

 

 

 

 

 

Processo n.° 0000087-80.2017.815.0041

 

 

 

 

 

 , vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., nos                                   JOSEMAR PINTO DA SILVA
autos em epígrafe, em face de Despacho/Intimação de ID n.º 16131469, informar que não tem interesse
em fazer composição, ao tempo em também informa que tem interesse na produção de Prova
Pericial.

 

 Desta forma,  o prosseguimento do feito na forma da                                   requer-se seja determinado
Lei, restando reiterado os termos da vestibular em sua integralidade.

 

 Outrossim, SUBSTABELEÇO, , os poderes que me foram                                   COM RESERVA
conferidos no processo, na pessoa do Dr. , inscrito naCRISTIANO LEONARDO DE SOUZA COSTA
OAB/BA sob o n.º 35.066 e Dra. , inscrito naMILENA LEONARDO DE SOUSA COSTA ROCHA
OAB/BA sob o n.º 52.338.

 

 Nestes termos,                                  

 Pede e espera deferimento.                                  

 Campo Formoso (BA), 12 de Dezembro de 2018.                                  

 

 

ANICIO ROCHA
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OAB BA n.° 18.485

 

 

CRISTIANO LEONARDO

OAB BA n.° 35.066

 

 

MILENA LEONARDO

OAB BA n.° 52.338
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Praça Zózimo Amâncio de Araújo, n.º 164, bairro Centro, Capim Grosso (BA) – Tel(fax).: 74-36512857 

Rua Carneiro Ribeiro, n.º 50, bairro Centro Cultural, Campo Formoso (BA) – Tel(fax).: 74-36452829 

Praça da Bandeira, n.º 254, bairro Centro, Saúde (BA) 

E-mail: rocha-advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL 

DA COMARCA DE CAMPO FORMOSO – BA 

 

 

 

 

 

Processo n.° 0000087-80.2017.815.0041 

 

 

 

 

 

   JOSEMAR PINTO DA SILVA, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., nos autos em 

epígrafe, em face de Despacho/Intimação de ID n.º 16131469, informar que não tem interesse em fazer 

composição, ao tempo em também informa que tem interesse na produção de Prova Pericial. 

 

   Desta forma, requer-se seja determinado o prosseguimento do feito na forma da Lei, 

restando reiterado os termos da vestibular em sua integralidade. 

 

   Outrossim, SUBSTABELEÇO, COM RESERVA, os poderes que me foram conferidos no 

processo, na pessoa do Dr. CRISTIANO LEONARDO DE SOUZA COSTA, inscrito na OAB/BA sob o n.º 35.066 e Dra. 

MILENA LEONARDO DE SOUSA COSTA ROCHA, inscrito na OAB/BA sob o n.º 52.338. 

 

   Nestes termos, 

   Pede e espera deferimento. 

   Campo Formoso (BA), 12 de Dezembro de 2018. 
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OAB BA n.° 18.485 

 

 

CRISTIANO LEONARDO 

OAB BA n.° 35.066 

 

 

MILENA LEONARDO 

OAB BA n.° 52.338 
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Processo: 8000087-80.2017.8.05.0041 – Procedimento Ordinário

 

Autor (a): JOSEMAR PINTO DA SILVA

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, representado (a)
pelo (a) preposto (a) THIAGO DOS SANTOS MENDES, CPF 072.527.045-48, acompanhado (a) do
(a) advogado (a) Dr. (a) FABLO WILSON DOS SANTOS SOUZA OAB/BA 39802.

 No dia 13 de dezembro de 2018, às 12h00min, nesta cidade e comarca, na sala de audiências do Ed.
Do Fórum Dês. Adolfo Leitão Guerra, sob a presidência da Conciliadora FERNANDA OLIVEIRA
LUSTOZA, tem-se por aberta a audiência após terem sido apregoadas as partes.

Ausente a parte autora. Presente a parte ré acompanhada de advogado. Infrutífera a conciliação.

 

Pelo advogado da parte ré foi dito que:Reitera a juntada de procuração, substabelecimento, carta
de preposição, contestação e demais documentos. Requer que as futuras publicações e intimações
sejam realizadas em nome do (a) advogado (a) Dr.(a) FABIO GIL MOREIRA SANTIAGO
OAB/BA 15.664, sob pena de nulidade processual. Requer a designação de audiência de instrução
para colheita do depoimento pessoal da parte autora, bem como a realização de perícia e que os
honorários periciais estejam de acordo com o disposto na Resolução do Conselho de magistratura
(R$ 370,00). Pede e espera deferimento.

 

Pela conciliadora foi dito que:Há nos autos petição do patrono do autor informando que não tem
interesse na composição da lide e requerendo a realização de perícia. O réu já juntou contestação
aos autos, assim, inicia-se, desta assentada, o prazo de 15 dias para que o autor junte a Réplica.
Vindo aos autos a peça processual, certifique-se e façam os autos conclusos a MM Juíza para
designação de audiência de instrução. Presentes intimados.

 

FERNANDA OLIVEIRA LUSTOZA

Conciliadora

 

 

Réu:________________________________________________Advogado: ______________________
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PETIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS 

RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE 

CAMPO FORMOSO - ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 8000087-80.2017.8.05.0041 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A nos autos da ação em 

epígrafe, movida contra si por JOSEMAR PINTO DA SILVA, devidamente qualificados, 

vêm, especificar provas, nos seguintes termos: 

 

Requer que seja designada a perícia judicial, tendo em vista a imprescindibilidade da 

produção da prova pericial para o deslinde do feito. Em tempo, reitera os quesitos já 

apresentados na contestação.  

 

Protesta pela produção de depoimento pessoal da autora e prova pericial. 

 

 

Ante o exposto,  

Pede deferimento. 

Salvador, 14 de agosto de 2019.  
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ANEXO I 

 

 

QUESITOS DA PERÍCIA 

 

 

a) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É acometida 

de invalidez permanente? 

 

b) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte Autora na 

petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

 

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? 

 

d) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? Qual o 

grau apresentado? 

 

e) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a quantia 

paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte autora? 

 

f) Sendo negativa a resposta ao item “e”, qual seria o correto valor da indenização do seguro 

DPVAT? 
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